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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

INDICAÇÃO Nº 1647/2025 
Indica a construção de faixa elevada para travessia de 
pedestres na Avenida Joaquim Lopes Aguilla, em frente 
à Casa da Mulher.  

O Vereador que esta subscreve,  

Considerando que, a Avenida Joaquim Lopes Aguilla é uma das vias mais 

movimentadas da cidade, com grande fluxo de veículos em ambos os sentidos. No 

trecho em frente à Casa da Mulher, o fluxo de pedestres também é intenso, 

especialmente de mulheres e crianças que frequentam o local em busca de 

atendimento, apoio psicológico, social e jurídico. 

Considerando que, a ausência de uma travessia segura coloca em risco os 

usuários, que precisam atravessar a avenida constantemente, inclusive pessoas com 

mobilidade reduzida. Além disso, o trecho apresenta alta velocidade dos veículos, o que 

aumenta significativamente o risco de acidentes. 

Considerando que, a implantação de uma faixa elevada (lombofaixa) neste ponto 

trará benefícios como: 

• Redução da velocidade dos veículos; 
• Maior visibilidade da travessia; 
• Segurança aos pedestres que utilizam diariamente a via; 
• Acessibilidade adequada a pessoas idosas, gestantes e com deficiência. 

 
Considerando que, dessa forma, a medida proposta visa garantir integridade 

física dos pedestres, especialmente das usuárias da Casa da Mulher, bem como 

promover mais respeito e segurança no trânsito. 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine ao setor competente, 
a construção de uma faixa elevada para travessia de pedestres na Avenida Joaquim 
Lopes Aguilla, em frente à Casa da Mulher, nos dois sentidos da Avenida, e à passarela 
que cruza o córrego, a fim de garantir maior segurança viária e acessibilidade aos 
pedestres. 

 
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 17 de outubro de 2025. 

 
 

DAVID PEDRÃO DA SILVA 
Vereador 

mailto:secretaria@camaraleme.sp.gov.br

